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EDITAL N2 2022.10.20.01 — PE —ADM 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO N2: 2022.10.20.01 — PE —ADM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVIDADE PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 
ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 
FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL— BLL www.b11.org.br 

O Município de Tejuçuoca, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) Francisco David Mendes Pinto e sua 
equipe de apoio Antonia Lenilce Silva Marinho, Anderson José Brito Moreira e Maria Gracilene Ferreira dos 
Santos, devidamente nomeada pela Portaria n° 125/2022, de 04 de outubro de 2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual 

seja: a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 

8.538, de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: PORTAS E MADEIRAS; TINTAS; MATERIAL HIDRAULICO; 

LOUÇAS E METAIS; MATERIAL ELÉTRICO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. Critério de julgamento do objeto: MENOR PREÇO POR LOTE (DISPUTA ABERTO FECHADO) 

1.3. O valor estimado da presente licitação é de 5.655.913,53(Cinco milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil 

novecentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos). 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teittçuoca.ce.gov 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
ne,en red)2p0 p Iodeis 

1.4. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites www.tce. r/licitacoes, 
www.blIcompras.org.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Mamede Rodrigues 
Teixeira, 489 - Centro, Teiucuoca/CE. 
2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

2.1. Início do Acolhimento das Propostas: 09/11/2022. 
2.2. Data de Abertura das Propostas: 22/11/2022, das 08h00min as 08h30min. 
2.3. Data da Disputa de Preços: 22/11/2022, das 09h00min. 
2.4. Referência de Tempo: Para Todas as Referências de Tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
Horário de Brasília/DF. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

3.1. Anexo I — Termo de Referência; 
3.2. Anexo II — Minuta da Proposta de Preços; 
33. Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

3.4. Anexo IV — Minuta do Contrato; 

3.5. Anexo V — Modelo Declarações. 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. Das condições para a participação: 

4.1.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação (TCU Acórdão 642/2014 — Plenário — TC 

015.048/2013-6), bem como, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 

4.1.2. Empresas que participarem deste edital, que praticarem, iniustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 

72 da Lei 10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das 

empresas (TCU - Acórdão n2 754/2015 — Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no item 27. do 

edital, sendo que, constituem-se indícios de fraude a licitações: 

a) licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, 

especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 

b) licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da desclassificação por não atender às 
condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor 

lance; 
c) inexistência de justificativa plausível para o comportamento que levou à desclassificação, como, por 

exemplo, apresentou proposta com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a 

documentação ou pediu para ser desclassificado que equivale a não manutenção da proposta; 

d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 
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e) existência de empresas com sócios emcomum ou assemelhados participando de um mesmo item de 
determinado pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi 
adjudicado e na que foi desclassificada; 
e.1) empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitação. 
f) empresa licitante atuando como 'coelho', ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a participação 
de outros licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra 
empresa que esteja participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contrat a sem ter apresentado a 
melhor proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração. 

4.2. Das restrições para a participação: 

4.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) constituídos sob a forma de consórcio; 

b) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participar em licitações, imposta pela 
Administração (TCU, Acórdão 2242/2013 — Plenário, TC 019.276/2013-3); 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

d) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2

746/2014-TCU-Plenário); 

f) Estrangeiras que não funcionem no País; 

g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2 9.605/98 

(Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas a Administração); 

h) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS de participarem 

em processos licitatórios promovidos pela Administração (Acórdão TCU n2 746/2014 — Plenário — (TC-

021.605/2012-2). 

i) tenham funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, controlador ou responsável técnico (art. 9, caput da Lei n2 8.666/93). 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Em se tratando de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário declarar-se 
como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação 

comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. 

5.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicara no 

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios 

estabelecidos na legislação supracitada. 
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6. FUNÇÕES FUNÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A) 

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade ç i tnte iando mantiver 
sua decisão; 
6.1.8. Indicara vencedor do certame; 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão efetivar seu 

cadastramento e manter-se com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil — BLL; 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL e 

o Município de Tejuçuoca/CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaç'ão no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATC5 

8.1. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a çao minuciosa de todos os 

elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao(à) Pregoeiro(a), por meio eletrônico, no endereço licitacaotelucuoca@gmail.com, até 03 (três) dias úteis 

antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não 

cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 

omissões ou falhas. 

8.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

8.3, O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

8.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

8.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na Comissão Permanente de Licitação da 
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Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE, no 
horário de atendimento desta Comissão, que é das 08h00min às 12h00m1n, de segunda a sexta-feira. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que não 
o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas 
ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

8.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

8.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

8.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 

não habilitado legalmente. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçao e de senha, pessoal e intransferível, 

para o acesso ao sistema eletrônico (artigo 90, § 1° do Decreto n° 10.024/2019), no sítio eletrônico 

www.blIcompras.org.br. 

9.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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9.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

10. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, onde os documentos que não tiverem campo 
cadastrado deverá ser inserido na opção "OUTROS". 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

10.5. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante 

10.6. Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances exequível, com a certeza de 

que poderão fornecer os produtos dentro dos preços ofertados e padrões e qualidade exigidos no edital. 

10.7. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preços são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 

10.8. A proposta de Preços Eletrônica deverá conter necessariamente o seguinte: 

10.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

10.8.2. Preço unitário e total, expressos em reais (R$). 

10.8.3. Especificação clara do objeto, com todos seus itens, com respectivas quantidades, de acordo com o 

Anexo I deste Edital. 
10.8.4. Marcas dos produtos e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
10.8.5. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 

que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo 

de contrato. 
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10.8.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 

10.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo para 
recebimento. 

10.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme Art. 26, DECRETO N2 10.024/2019; 

10.11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances, conforme parágrafo 82, Art. 26, DECRETO N2 10.024/2019. 

10.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico 

n2 2022.10.20.01 — PE - ADM com a divulgação das propostas de preços recebidas e início da etapa e lances, 

conforme Edital e o Decreto n2 10.024/2019. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE indicado no Termo de 

Referência (Anexo I). 

12.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n2 8.666/93, as 

Propostas que: 

12.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto; 

12.3.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 

12.3.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acomp to em tempo 
real por todos os participantes. 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

12.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.8. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no mapa 
de preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de preços e, 
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. 

12.9. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
12.9.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

12.10. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao deter por este Edital. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por de sistema eletrônico Bolsa de 
Licitações do Brasil — www.blIcompras.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE, ressaltamos que essa 
proposta que não deverá conter nenhum dado que identifique o licitante é a proposta inicial cadastrada no 
sistema para fase de lances, já a proposta inicial e final inseridas no sistema junto com os documentos de 
habilitação deverá conter os dados de identificação do licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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13.5. Iniciada Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva er or meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
13.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 
13.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

13.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
13.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
13.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
13.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
13.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

13.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido este Edital e 
seus anexos. 

13.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.23. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coloc da,, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

13.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

13.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

13.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro zidos: 

13.30.1. No país; 
13.30.2. Por empresas brasileiras; 

13.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

13.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
13.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

13.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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13.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (VINTE E O) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanh da_ e for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
13.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a prop assificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 92 do 
art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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14.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
para a sua continuidade. 

a data e horário 

14.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

14.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). (TCU (Acórdão n° 1.793/2011 — Plenário) 

15.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência. 

15.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
15.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitante(s) será analisada. 

15.3. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ejes) 

válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos media n esentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

15.8. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA 
NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

15.9. Relativos à Habilitação Jurídica: 

15.9.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal da empresa e signatário roposta. 

15.9.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual. Devidamente registrado pela Junta Comercial 

do domicílio sede do licitante, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.9.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

15.9.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

15.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

15.10. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

15.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

15.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou 

filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo 

os mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 
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a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO REFERENTE À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E BUIÇÕES 
FEDERAIS, OU EQUIVALENTE, certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita eral do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município. 

15.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

15.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1g de maio de 1943. 

15.11. Relativa à Qualificação Técnica: 

15.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual deverá ser apresentado 

em papel timbrado, com identificação do assinante, que a empresa forneceu produtos/serviços compatíveis, e 

características com o objeto da presente licitação. 

15.11.1.1. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a 

empresa forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

15.11.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestação de 

serviços, este(s) deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que 

comprove o objeto da contratação. 

15.12. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

15.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial 

da sede da pessoa jurídica. 

15.12.2. Balanço Patrimonial: Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 

grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta 

de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 

reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, 
assinados por contador habilitado. 

15.13. Demais exigências: 

15.13.1. Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
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15.13.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) mrn,éne os de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa 
Jurídica). 
15.13.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

15.14. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.15. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.16. As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que 

as expediram. 

15.17. O representante legal que assinar os documentos exigidos ao licitante, deverá estar credenciado para 

esse fim e ser comprovado junto ao Cadastro. 

15.18. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade de sua 

apresentação, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter 

expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 

emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 

será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; e poderão ser 

apresentados em original ou entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar 

obrigatoriamente autenticados em cartório competente, não podendo ser apresentados através d fac-símile. 

15.18.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

15.18.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

15.18.3. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do documento, 

a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

15.18.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 

documento pela intemet, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via 

internet e no mesmo deverá conter o certificado de autenticidade. 

15.18.5. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
15.18.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante deverá, sob pena de ser 

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 

com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual 

supervenientemente, levar o documento ao(à) Pregoeiro(a) nas condições de autenticação expressas neste 

Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 
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15.19. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das lig tes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 

15.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n 11.488/2007, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 

15.21. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do 
direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

15.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada azo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n° 8.666/93). 
16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhist icitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

17.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso serão avaliadas tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação — TCU Ac. 

520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

17.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dad s contidos na 
documentação apresentada. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.1. A Ata de Registro de Preços, devolvida assinada pelo fornecedor registrado, não sofrerá qualquer 
alteração. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o re istra 'cle todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. .3P 
da Lei ng 8.666, de 1993. 

20.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei 8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência 
em igualdade de condições. 

20.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, e aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

20.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

20.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante 

consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

20.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 

praticado. 

20.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem (inciso II, § 4°, do 

art. 22 do Decreto n° 7.892/2013). 

20.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 

Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 

de classificação. 

20.12. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 

em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por 

razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
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20.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da r ti o dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

20.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados. 

20.14. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

20.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

20.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 
demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

20.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo II — Minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

20.17. As quantidades previstas no Anexol— Termo de Referência — deste são estimativas máximas para 

o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do 

órgão participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo de abster-se de 

adquirir o item especificado. 

21. DO CONTRATO 

21.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a 

Administração, nos termos do Anexo III, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da 

licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da 

Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no certame. 

21.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade 

Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante 

da empresa possa assiná-lo. 

21.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n2

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

21.4. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 

autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 
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22. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

22.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) 
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for 
mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal n2 8.666/1993. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de ver ação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n2 8.666/93. 

25. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e 

nas demais cominações legais. 

25.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida 

pela CONTRATANTE. 

25.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
25.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 
não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
25.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 

sob pena de multa. 
25.1.6. Manter, durante toda a execuçâo contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

25.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
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25.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, d orrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusa 'OU-redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
25.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
25.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
25.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, 
sociais, seguros obrigatórios. 

25.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 
parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
25.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

26.1. A Administração Pública obriga-se a: 

26.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

26.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Fornecimento/Compra; 

26.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 

demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 

situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
26.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

26.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

26.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 
26.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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27.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, q convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
27.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3. apresentar documentação falsa; 
27.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.6. não mantiver a proposta; 
27.1.7. cometer fraude fiscal; 
27.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

27.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

27.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 

contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 

Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

27.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em 

que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 

27.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 

multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 
competente para cobrança e processo de execução. 

27.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo 

da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a 

conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 
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27.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário 
ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

_a-có'ntraditório e a 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou 
contratar com o Município de Tejuçuoca. 

27.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

27.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

27.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infrações cometidas. 

28. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação olçarrri9tária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o 
órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 22, do art. 72 do Decreto n2 7.892/2013). 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 

entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o 

produto entregue. 

29.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 

após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

293. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

29.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

29.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
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29.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento d ções de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I —Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n2 . 

30. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

30.1. Parcelado conforme a necessidade. 

31. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

32. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

32.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 

disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 50 inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 

vigente. 

33. DAS PRERROGATIVAS 

33.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os 

abaixo elencados: 

33.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 

33.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.2

8.666/93; 

33.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

34. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

34.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

34.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE sào assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1 ao 4, da supracitada lei. 

34.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade comp te revoga-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocaç o-/ de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
reembolso. 

35.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

35.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca. 

35.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.6. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

35.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 

35.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

35.9. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 12h00min, 

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, 

Tejuçuoca/CE, CEP n° 62.610-000, e-mail licitacaoteiucuoca@gmail.com, para maiores esclarecimentos. 

35.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

Tejuçu CE, 08 d o bro de 2022. 

Francisco David MendX -6(' 2 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃOS SOLICITANTES: Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Infraestrutura. 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL: PORTAS E MADEIRAS; TINTAS; MATERIAL HIDRAULICO; LOUÇAS E METAIS; MATERIAL ELÉTRICO E 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE. 

2. JUSTIFICATIVAS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1.1. Considerando que a Secretaria Municipal, órgão da Administração Direta, têm, dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do 
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a Administração Pública. 

2.1.2. Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o 

desempenho de seus trabalhos. 

2.1.3. Por fim, ressalte-se que, no presente caso, a aquisição de materiais de construção, inclusive 

materiais elétrico, acabamento, hidráulico, ferramentas de trabalho, madeira, ferragem e outros 

similares, por parte da Administração Pública, fazem necessária para a execução de pequenas reformas, 

reparos e adaptações, podendo ser realizadas pelos próprios servidores, visando manter as instalações 

adequadas a um ambiente seguro e conservado, além de não prejudicar as atividades desenvolvidas pela 

Unidade Gestora. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

2.2.1. Considerando, que as quantidades são de difícil mensuração e sua provável utilização (estimativas), 

foram baseadas em função de novas demandas, portanto, a Secretaria Municipal Contratante somente 

pagará aquela quantidade que formalmente for solicitada e entregue. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 51P. 

2.3.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no 
Decreto Federal n° 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços 
com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação. 
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2.3.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Preg Ei rir ptkt 
por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se 'aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com 
uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar 
interrupção da execução dos serviços. 

2.3.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma 
vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

2.3.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são 
incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.4. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE. 

2.4.1. Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta 

forma os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por sua 

similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior 

economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na 

forma do que determina o art. 23, §1°, da Lei n.9. 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 

administração gerenciar os itens pretendidos, .quando da demanda ser única em relação a especificidade 

da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o 

agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens 

pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

2.4.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 

RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI). 

2.4.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração 

pública: 

I - Deverá realizar processo licitetário destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014). 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Çentro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 

www.teiuouoca.ce.gov 



PREFEITURA DE 
TEJUÇUOCA 
Orp traem, ~pl.> ma rtseMee 

2.5. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITA:=ÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FOR 

2.5.1. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer empresa que atenda o 
exigido no edital e seus anexos. 

2.5.2. Para os LOTES DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI, somente poderão participar 
Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte EPP e Microempreendedores Individuais — MEL 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

3.1. As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquirido-contratados, estão de acordo com 
o previsto no artigo 15, § 79-, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente neste Termo de Referência, 
conforme especificações abaixo: 

_._ 
- 01_ - TINTAS- AM PI A PARTICIPAçk) 

ITEM 
. 

. ESPELIFICAM.5.51:',05 PRODLIT05/SERVIÇ05 
... . ,. - 

CLUAN1 UNI.1 

• 

VALOR.
UNIIkz, r . .?,- "-

VALO r TOTAL 

. 

1.1 CAL EM PO PARA PINTURA Ci5KG 1125 Saco R$ 19,78 R$ 22.252,50 

1.2 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 25 KG 255 Balde R$ 77,13 R$ 19.668,15 

1.3 TEXTURA ACRILICA 25KG EXTERNO 255 Balde R$ 148,33 R$ 37.824,15 

1.4 
TINTA A BASE DE EMULSÃO ACRÍLICA (PARA PISOS) 
18LT 

255 Balde R$ 227,44 R$ 57.997,20 

1.5 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6LT 255 GALHÃO R$ 128,55 R$ 32.780,25 

1.6 TINTA LATEX 18LT EXTERNO 495 Balde R$ 227,44 R$ 112.582,80 

1.7 TINTA LATEX ACRÍLICA 18LTS INTERNA 495 Balde R$ 138,44 R$ 68.527,80 

1.8 SOLVENTE 345 Litro R$ 21,75 R$ 7.503,75 

1.9 GESSO EM PÓ/SACO 40 KG. 113 Saco R$ 41,53 R$ 4.692,89 

1.10 LIXA PARA MADEIRA 150 113 Folha R$ 1,73 R$ 195,49 

1.11 LIXA PARA MADEIRA 120 113 Folha R$ 1,98 R$ 223,74 

1.12 LIXA PARA MADEIRA 100 113 Folha R$ 2,17 R$ 245,21 

1.13 LIXA PARA FERRO 200 113 Folha R$ 2,87 R$ 324,31 

1.14 LIXA PARA FERRO 150 113 Folha R$ 3,06 R$ 345,78 

1.15 LIXA PARA FERRO 100 113 Folha R$ 3,36 R$ 379,68 

1.16 LIXA PARA FERRO 80 113 Folha R$ 3,71 R$ 419,23 

• R$ 365.962,93 
• :., . ...- 1:- , 

2.1 CAL EM PO PARA PINTURA C/5KG 375 Saco R$ 19,78 
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2.2 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 25 KG 85 Balde R$ 77, " OtE giM6,05 
2.3 TEXTURA ACRILICA 25KG EXTERNO 85 Balde R$ 48,33.: R$ 12.608,05 

2.4 
TINTA A BASE DE EMULSÃO ACRÍLICA (PARA PISOS) 
18LT 85 Balde R$ 227,44 R$ 19.332,40 

2.5 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6LT 85 GALHÃO R$ 128,55 R$ 10.926,75 
2.6 TINTA LATEX 18LT EXTERNO 165 Balde R$ 227,44 R$ 37.527,60 

2.7 TINTA LATEX ACRÍLICA 18LTS INTERNA 165 Balde R$ 138,44 R$ 22.842,60 
2.8 SOLVENTE 115 Litro R$ 21,75 R$ 2.501,25 
2.9 GESSO EM PÓ/SACO 40 KG. 37 Saco R$ 41,53 R$ 1.536,61 

2.10 LIXA PARA MADEIRA 150 37 Folha R$ 1,73 R$ 64,01 
2.11 LIXA PARA MADEIRA 120 37 Folha R$ 1,98 R$ 73,26 

2.12 LIXA PARA MADEIRA 100 37 Folha R$ 2,17 R$ 80,29 

2.13 LIXA PARA FERRO 200 37 Folha R$ 2,87 R$ 106,19 

2.14 LIXA PARA FERRO 150 37 Folha R$ 3,06 R$ 113,22 

2.15 LIXA PARA FERRO 100 37 Folha R$ 3,36 R$ 124,32 

2.16 LIXA PARA FERRO 80 37 Folha R$ 3,71 R$ 137,27 

R$ 121.947,37 

3.1 270 Unidade R$ 124,23 R$ 33.542,10 ADAPTADOR PVC REGISTRO 25MM (3/4") 

3.2 ADAPTADOR PVC REGISTRO 32MM (1") 270 Unidade R$ 157,68 R$ 42.573,60 

3.3 ADAPTADOR PVC REGISTRO 40MM (1 1/4") 98 Unidade R$ 165,33 R$ 16.202,34 

3.4 ADAPTADOR PVC REGISTRO 50MM (1 1/2") 98 Unidade R$ 191,13 R$ 18.730,74 

3.5 ADESIVO PLASTICO PARA PVC - 75 GR 98 Unidade R$ 19,11 R$ 1.872,78 

3.6 BO1A P/ CAIXA D/AGUA 3/4 128 Unidade R$ 49,69 R$ 6.360,32 

3.7 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 32 X 25 MM 

 103 Unidade R$ 3,63 R$ 373,89 

3.8 CAIXA DÁGUA POLIETILENO 500 LTS C/TAMPA 21 Unidade R$ 315,36 R$ 6.622,56 

3.9 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000 LTS C/TAMPA 19 Unidade R$ 458,70 R$ 8.715,30 

3.10 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 2000 LTS C/TAMPA 6 Unidade R$ 1.337,89 R$ 8.027,34 

3.11 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 5000 LTS C/TAMPA 4 Unidade R$ 3.153,59 R$ 12.614,36 

3.12 CAIXA DE DESCARGA 70 Unidade R$ 64,98 R$ 4.548,60 

3.13 CAP PVC SOLD. 20MM ' 95 Unidade R$ 3,15 R$ 302,40 

3.14 CAP PVC SOLD. 25MM 96 Unidade R$ 3,44 R$ 330,24 

3.15 CAP PVC SOLD. 32MM 96 Unidade R$ 3,73 R$ 358,08 

3.16 CAP PVC SOLD. 40MM 96 Unidade R$ 4,11 R$ 394,56 

3.17 CAP PVC SOLD. 50MM 96 Unidade R$ 7,17 R$ 688,32 

3.18 CAP PVC SOLD. 60MM 96 Unidade R$ 17,01 R$ 1.63296 
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3.19 CAP PVC SOLD. MARROM DIAM.110MM (4) 97 Unidade R$ 126 5 0Eft 5,58 

3.20 CAP PVC SOLD. MARROM DIAM.75MM (1/2) 97 Unidade R$ 84,10 R$ 8.157,70 

3.21 CAP PVC SOLD. MARROM DIAM.85MM (3) 97 Unidade R$ 90,79 R$ 8.806,63 

3.22 CHUVEIRO PLASTICO 4 226 Unidade R$ 33,45 R$ 7.559,70 

3.23 
COLAR DE TOMADA PVC C/TRAVAS SAIDA ROSC. DN 
50 X 3/4" 

114 Unidade R$ 55,43 R$ 6.319,02 

3.24 
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM 
ROSCA, 60 MM X 3/4" 

114 Unidade R$ 59,25 R$ 6.754,50 

3.25 
CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SAN ITARIA 
AJUSTAVEL, EM PLASTIC° BRANCO, COM TUBO, 
CANOPLA E ESPUDE 

69 Unidade R$ 52,56 R$ 3.626,64 

3.26 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 110 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

113 Unidade R$ 172,01 R$ 19.437,13 

3.27 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR5648) 

150 Unidade R$ 6,59 R$ 988,50 

3.28 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

150 Unidade R$ 17,11 R$ 2.566,50 

3.29 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

150 Unidade R$ 23,89 R$ 3.583,50 

3.30 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

150 Unidade R$ 49,69 R$ 7.453,50 

3.31 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

150 Unidade R$ 68,81 R$ 10.321,50 

3.32 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

150 Unidade R$ 85,05 R$ 12.757,50 

3.33 ENGATE DE PVC 60 CM 150 Unidade R$ 18,16 R$ 2.724,00 

3.34 
FLÁNGE ADAPTADOR P/ CAIXA DÀGUA LR 25 X 3/4 
(25MM) 

69 Unidade R$ 21,02 R$ 1.450,38 

3.35 
FLANGE ADAPTADOR SOLDAVEL P/ CAIXA DÁGUA LR 
32 X 1 

69 Unidade R$ 27,72 R$ 1.912,68 

3.36 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM 173 Unidade R$ 66,89 R$ 11.571,97 

3.37 JOELHO PVC SOLDAVEL/ROSCA DE 25X3/4" 162 Unidade R$ 14,34 R$ 2.323,08 

3.38 
JOELHO PVC, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

113 Unidade R$ 81,23 R$ 9.178,99 

3.39 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

180 Unidade R$ 7,17 R$ 1.290,60 

3.40 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

68 Unidade R$ 43,01 R$ 2.924,68 

3.41 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

180 Unidade R$ 11,47 R$ 2.064,60 

3.42 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

180 Unidade R$ 12,90 R$ 2.322,00 

3.43 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM 135 Unidade R$ 4,30 R$ 580,50 

3.44 LUVA PVC SOLDAVEL DE 25MM 135 Unidade R$ 5,26 R$ 710,10 
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3.45 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM 135 Unidade R$ , ' 40E u~8,35 

3.46 LUVA PVC SOLDAVEL DE 40MM 98 Unidade R$ ,17.--. R$ 702,66 

3.47 LUVA PVC SOLDAVEL DE 50MM 98 Unidade R$ 11,95 R$ 1.171,10 

3.48 LUVA PVC SOLDAVEL DE 60MM 98 Unidade R$ 14,34 R$ 1.405,32 

3.49 LUVA PVC SOLDAVEL DE 75MM 79 Unidade R$ 27,72 R$ 2.189,88 

3.50 LUVA PVC SOLDAVEL DE 85MM 79 Unidade R$ 52,56 R$ 4.152,24 

3.51 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 100MM 83 Unidade R$ 14,81 R$ 1.229,23 

3.52 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 40MM 128 Unidade R$ 3,15 R$ 403,20 

3.53 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 50MM 128 Unidade R$ 9,56 R$ 1.223,68 

3.54 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 75MM 83 Unidade R$ 11,95 R$ 991,85 

3.55 
LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 
MM X 1/2" 

• 75 Unidade R$ 11,95 R$ 896,25 

3.56 
LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 
MM X 3/4" 

75 Unidade R$ 14,91 R$ 1.118,25 

3.57 
MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 
3/4" X 2 MM 

229 Metro R$ 14,81 R$ 3.391,49 

3.58 MANGUEIRA POLIETILENO 20MM 1275 Metro R$ 11,95 R$ 15.236,25 

3.59 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL 38 Unidade R$ 7,55 R$ 286,90 

3.60 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL 38 Unidade R$ 6,02 R$ 228,76 

3.61 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL 38 Unidade R$ 25,80 R$ 980,40 

3.62 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SAN ITARIOS 128 Unidade R$ 8,12 R$ 1.039,36 

3.63 
RALO SIFO NADO PVC, QUADRADO, 100 X 100 X 50 
MM, SAIDA 50 MM, COM GRELHA BRANCA 

113 Unidade R$ 26,76 R$ 3.023,88 

3.64 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM (2') 75 Unidade R$ 238,91 R$ 17.918,25 

3.65 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 80MM (3') 30 Unidade R$ 410,92 R$ 12,327,60 

3.66 SIFÃO PVC FLEX TIPO COPO DN 2"X2" 105 Unidade R$ 14,34 R$ 1.505,70 

3.67 SIFÃO PVC MULTI-USO (PIAS/TANQUES/LAVATÓRIO) 105 Unidade R$ 11,95 R$ 1.254,75 

3.68 TE PVC SOLDAVEL 25MM 128 Unidade R$ 7,46 R$ 954,88 

3.69 TE PVC SOLDAVEL 32MM 128 Unidade R$ 8,12 R$ 1.039,36 

3.70 TE PVC SOLDAVEL 40MM . 83 Unidade R$ 9,08 R$ 753,64 

3.71 TE PVC SOLDAVEL 50MM 83 Unidade R$ 14,34 R$ 1.190,22 

3.72 TE PVC SOLDAVEL 60MM 60 Unidade R$ 33,45 R$ 2.007,00 

3.73 TORNEIRA DE PRESSÃO P/ JARDIM DE 3/4' 180 Unidade R$ 59,25 R$ 10.665,00 

3.74 
TORNEIRA PLASTICA DE MESA PARA LAVATORIO 1/2 
,, 150 Unidade R$ 23,89 R$ 3.583,50 

3.75 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') 1688 Metro R$ 14,81 R$ 24.999,28 

3.76 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') 750 Metro R$ 9,37 R$ 7.027,50 

3.77 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1' 375 Metro R$ 11,47 R$ 4.301,25 

3.78 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1 1/4' 375 Metro R$ 11,66 R$ 4.372,50 

3.79 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1/2' 375 Metro R$ 15,29 R$ 5.733,75 

3.80 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 3/4' 375 Metro R$ 11,37 R$ 4.263,75 

3.81 
TUBO PVC SERIE REFORÇADO P/ ESGOTO 150MM 

JUNTA C/ANEIS 
375 Metro R$ 38,23 R$ 14.336,25 

, 
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3.82 TUBO TUBO PVC SOLDAVEL DE 110MM C/ 6 MT 60 Vara R$ 812,2--- R$'48.737,40 
3.83 TUBO PVC SOLDAVEL DE 20MM 1500 Metro R$ 6,21 R$ 9.315,00 
3.84 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') C/ 6 MTS 405 Vara R$ 41,57 R$ 16.835,85 
3.85 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MM 1500 Metro R$ 7,69 R$ 11.535,00 
3.86 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 40MM (1 1/4') C/ 6 MTS 75 Vara R$ 71,67 R$ 5.375,25 

3.87 TUBO PVC SOLDAVEL DE SOMM 1200 Metro R$ 14,86 R$ 17.832,00 
3.88 TUBO PVC SOLDAVEL DE 60MM 1500 Metro R$ 16,92 R$ 25.380,00 
3.89 TUBO PVC SOLDAVEL DE 75MM C/ 6 MT 38 Vara R$ 179,66 R$ 6.827,08 
3.90 TUBO PVC SOLDAVEL DE 85MM C/ 6 MT 60 Vara R$ 229,35 R$ 13.761,00 

3.91 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM METAL 2" 113 Unidade R$ 248,46 R$ 28.075,98 

3.92 VÁLVULA PVC P/ COZINHA 113 Unidade R$ 21,02 R$ 2.375,26 

R$ 658.305,02 

4.1 90 Unidade R$ 124,23 R$ 11.180,70 ADAPTADOR PVC REGISTRO 25MM (3/4") 

4.2 ADAPTADOR PVC REGISTRO 32MM (1") 90 Unidade R$ 157,68 R$ 14.191,20 

4.3 ADAPTADOR PVC REGISTRO 40MM (1 1/4") 32 Unidade R$ 165,33 R$ 5.290,56 

4.4 ADAPTADOR PVC REGISTRO SOMM (1 1/2") 32 Unidade R$ 191,13 R$ 6.116,16 

4.5 ADESIVO PLASTICO PARA PVC - 75 GR 32 Unidade R$ 19,11 R$ 611,52 

4.6 BOIA P/ CAIXA D/AGUA 3/4 42 Unidade R$ 49,69 R$ 2.086,98 

4.7 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 32 X 25 MM 

47 Unidade R$ 3,63 R$ 170,61 

4.8 CAIXA DÁGUA POLIETILENO 500 LTS C/TAMPA 7 Unidade R$ 315,36 R$ 2.207,52 

4.9 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000 LTS C/TAMPA 6 Unidade R$ 458,70 R$ 2.752,20 

4.10 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 2000 LTS C/TAMPA 2 Unidade R$ 1.337,89 R$ 2.675,78 

4.11 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 5000 LTS C/TAMPA 1 Unidade R$ 3.153,59 R$ 3.153,59 

4.12 CAIXA DE DESCARGA 23 Unidade R$ 64,98 R$ 1.494,54 

4.13 CAP PVC SOLD. 20MM 32 Unidade R$ 3,15 R$ 100,80 

4.14 CAP PVC SOLD. 25MM 32 Unidade R$ 3,44 R$ 110,08 

4.15 CAP PVC SOLD. 32MM 32 Unidade R$ 3,73 R$ 119,36 

4.16 CAP PVC SOLD. 40MM 32 Unidade R$ 4,11 R$ 131,52 

4.17 CAP PVC SOLD. 50MM 32 Unidade R$ 7,17 R$ 229,44 

4.18 CAP PVC SOLD. Gomm 32 Unidade R$ 17,01 R$ 544,32 

4.19 CAP PVC SOLD. MARROM DIAM.110MM (4) 32 Unidade R$ 126,14 R$ 4.036,48 

4.20 CAP PVC SOLO. MARROM DIAM.75MM (1/2) 32 Unidade R$ 84,10 R$ 2.691,20 

4.21 CAP PVC SOLO. MARROM DIAM.85MM (3) 32 Unidade R$ 90,79 R$ 2.905,28 

4.22 CHUVEIRO PLASTIC° 4 75 Unidade R$ 33,45 R$ 2.508,75 
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4.23 
COLAR DE TOMADA PVC C/TRAVAS SAIDA ROSC. DN 
50 X 3/4" 37 Unidade R$ 55 i 3„.• R$ 2.050,91 

4.24 
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM 
ROSCA, 60 MM X 3/4" 

37 Unidade R$ 59,25 R$ 2.192,25 

4.25 
CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTAVEL, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, 
CANO PLA E ESPUDE 

23 Unidade R$ 52,56 R$ 1.208,88 

4.26 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 110 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 37 Unidade R$ 172,01 R$ 6.364,37 

4.27 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR5648) 

50 Unidade R$ 6,59 R$ 329,50 

4.28 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

50 Unidade R$ 17,11 R$ 855,50 

4.29 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

50 Unidade R$ 23,89 R$ 1.194,50 

4.30 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

50 Unidade R$ 49,69 R$ 2.484,50 

4.31 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) . 
50 Unidade R$ 68,81 R$ 3.440,50 

4.32 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

50 Unidade R$ 85,05 R$ 4.252,50 

4.33 ENGATE DE PVC 60 CM 50 Unidade R$ 18,16 R$ 908,00 

4.34 
FLANGE ADAPTADOR P/ CAIXA DÀGUA LR 25 X 3/4 
(25MM) 

23 Unidade R$ 21,02 R$ 483,46 

4.35 
FLANGE ADAPTADOR SOLDAVEL P/ CAIXA DÁGUA LR 
32 X 1 

23 Unidade R$ 27,72 R$ 637,56 

4.36 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM 57 Unidade R$ 66,89 R$ 3.812,73 

4.37 JOELHO PVC SOLDAVEL/ROSCA DE 25X3/4" 53 Unidade R$ 14,34 R$ 760,02 

4.38 
JOELHO PVC, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

37 Unidade R$ 81,23 R$ 3.005,51 

4.39 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

60 Unidade R$ 7,17 R$ 430,20 

4,40 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

22 Unidade R$ 43,01 R$ 946,22 

4.41 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

60 Unidade R$ 11,47 R$ 688,20 

4.42 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

60 Unidade R$ 12,90 R$ 774,00 

4.43 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM 45 Unidade R$ 4,30 R$ 193,50 

4.44 LUVA PVC SOLDAVEL DE 25MM 45 Unidade R$ 5,26 R$ 236,70 

4.45 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM 45 Unidade R$ 6,21 R$ 279,45 

4.46 LUVA PVC SOLDAVEL DE 40MM 32 Unidade R$ 7,17 R$ 229,44 

4.47 LUVA PVC SOLDAVEL DE .50MM 32 Unidade R$ 11,95 R$ 382,40 

4.48 LUVA PVC SOLDAVEL DE 60MM 32 Unidade R$ 14,34 i R$ 458,88.
i 
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4.49 LUVA PVC SOLDAVEL DE 75MM 26 Unidade R$ 2 ,/A v-S:fk er.

R$ 52,56 

Lg<,7fíS-,i2 

--WS-1.366,56 4.50 LUVA PVC SOLDÁVEL DE 85MM 26 Unidade 

4.51 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 100MM 27 Unidade R$ 14,81 R$ 399,87 

4.52 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 40MM 42 Unidade R$ 3,15 R$ 132,30 

4.53 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 50MM 42 Unidade R$ 9,56 R$ 401,52 

4.54 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 75MM 27 Unidade R$ 11,95 R$ 322,65 

4.55 
LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 
MM X 1/2" 

 25 Unidade R$ 11,95 R$ 298,75 

4.56 
LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 
MM X 3/4" 25 Unidade R$ 14,91 R$ 372,75 

4.57 
MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 
3/4" X 2 MM 76 Metro R$ 14,81 R$ 1.125,56 

4.58 MANGUEIRA POLIETILENO 20MM 425 Metro R$ 11,95 R$ 5.078,75 

4.59 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL 12 Unidade R$ 7,55 R$ 90,60 

4.60 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL 12 Unidade R$ 6,02 R$ 72,24 

4.61 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL 12 Unidade R$ 25,80 R$ 309,60 

4.62 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÂO SAN ITARIOS 42 Unidade R$ 8,12 R$ 341,04 

4.63 
RALO SIFONADO PVC, QUADRADO, 100 X 100 X 50 
MM, SAIDA 50 MM, COM GRELHA BRANCA 

37 Unidade R$ 26,76 R$ 990,12 

4.64 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM (2') 25 Unidade R$ 238,91 R$ 5.972,75 

4.65 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 80MM (3') 10 Unidade R$ 410,92 R$ 4.109,20 

4.66 SIFÃO PVC FLEX TIPO COPO DN 2"X2" 35 Unidade R$ 14,34 R$ 501,90 

4.67 SIFÃO PVC MULTI-USO (PIAS/TANQUES/LAVATÓRIO) 35 Unidade R$ 11,95 R$ 418,25 

4.68 TE PVC SOLDAVEL 25MM 42 Unidade R$ 7,46 R$ 313,32 

4.69 TE PVC SOLDAVEL 32MM 42 Unidade R$ 8,12 R$ 341,04 

4.70 TE PVC SOLDAVEL 40MM 27 Unidade R$ 9,08 R$ 245,16 

4.71 TE PVC SOLDAVEL 50MM 27 Unidade R$ 14,34 R$ 387,18 

4.72 TE PVC SOLDAVEL 60MM 20 Unidade R$ 33,45 R$ 669,00 

4.73 TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4" 60 Unidade R$ 59,25 R$ 3.555,00 

4.74 
TORNEIRA PLASTICA DE MESA PARA LAVATORIO 1/2 
ii 50 Unidade R$ 23,89 R$ 1.194,50 

4.75 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') 562 Metro R$ 14,81 R$ 8.323,22 

4.76 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') 250 Metro R$ 9,37 R$ 2.342,50 

4.77 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1' 125 Metro R$ 11,47 R$ 1.433,75 

4.78 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1 1/4 125 Metro R$ 11,66 R$ 1.457,50 

4.79 ' TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1/2' 125 Metro R$ 15,29 R$ 1.911,25 

4.80 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 3/4' 125 Metro R$ 11,37 R$ 1.421,25 

4.81 
TUBO PVC SERIE REFORÇADO P/ ESGOTO 150MM 
JUNTA C/ANEIS 

125 Metro R$ 38,23 R$ 4.778,75 

4.82 TUBO PVC SOLDAVEL DE 110MM C/ 6 MT 20 Vara R$ 812,29 R$ 16.245,80 

4.83 TUBO PVC SOLDAVEL DE 20MM 500 Metro R$ 6,21 R$ 3.105,00 

4.84 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') C/ 6 MTS 135 Vara R$ 41,57 R$ 5.611,95 

4.85 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MM 500 Metro . R$ 7,69 R$ 3.845,00 
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4.86 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 40MM (1.1/4') C/ 6 MTS 25 Vara 
-.. ---

R$ 71,67 R$ 1.791,75 

4.87 TUBO PVC SOLDAVEL DE 50MM 400 Metro R$ 14,86 R$ 5.944,00 

4.88 TUBO PVC SOLDAVEL DE 60MM 500 Metro R$ 16,92 R$ 8,460,00 

4.89 TUBO PVC SOLDAVEL DE 75MM C/ 6 MT 12 Vara R$ 179,66 R$ 2.155,92 

4.90 TUBO PVC SOLDAVEL DE 85MM C/ 6 MT 20 Vara R$ 229,35 R$ 4,587,00 

4.91 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM METAL 2" 37 Unidade R$ 248,46 R$ 9.193,02 

4.92 VÁLVULA PVC P/ COZINHA 37 Unidade R$ 21,02 R$ 777,74 

R$ 217.024,00 

5.1 ALIZAR DE MADEIRA L = 5 CM 450 Metro R$9,21 R$4.144,50 

5.2 CAIBRO DE 5X2.1/2CM 1125 Metro R$ 8,02 R$ 9.022,50 

5.3 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 13 CM 135 Jogo R$ 238,09 R$ 32.142,15 

5.4 
JANELA EM ALUMÍNIO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, 
1X1MT 

135 Unidade R$ 579,69 R$ 78.258,15 

5.5 JANELA TIPO FICHA 0,80X 1,00 M MADEIRA MISTA 135 Unidade R$ 362,31 R$48.911,85 

5.6 LINHA DE LISTA 14 X 7 CM ( 6" X 3") 923 Metro R$ 72,46 R$ 66.880,58 

5.7 LINHA DE MISTA 12 X 6 CM ( 5" X 2 1/2") 923 Metro R$ 56,93 R$ 52.546,39 

5.8 PORTA PARANÁ (0,60 X 2,10 M) 102 Unidade R$ 362,31 R$ 36.955,62 

5.9 PORTA PARANÁ (0,70 X 2,10 M) 102 Unidade R$ 393,36 R$ 40.122,72 

5.10 PORTA PARANÁ (0,80 X 2,10 M) 102 Unidade R$ 424,42 R$ 43.290,84 

5.11 RIPA MISTA (MADEIRA DE 1-4 QUALIDADE) DE 1X5CM 2400 Metro R$ 5,40 R$ 12.960,00 

5.12 FOLHA DE MADEIRITE VERMELHO 12MM 338 
Metro 

Quadrado 
R$ 15,53 R$ 5.249,14 

R$ 430,484,44 

G.1 ALIZAR DE MADEIRA L = 5 CM 150 Metro R$ 9,21 R$ 1.381,50 

6.2 CAIBRO DE 5X2.1/2CM 375 Metro R$ 8,02 R$ 3.007,50 

6.3 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 13 CM 45 Jogo R$ 238,09 R$ 10,714,05 

6.4 
JANELA EM ALUMÍNIO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, 
1X1MT 

45 Unidade R$ 579,69 R$ 26.086,05 

6.5 JANELA TIPO FICHA 0,80X 1,00 M MADEIRA MISTA 45 Unidade R$ 362,31 R$ 16.303,95 
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6.6 LINHA DE LISTA 14 X 7 CM (6' X 3") 307 Metro 2 t______ 

R$ 56,9 

;)“2.245,22 

R$ 17.477,51 6.7 LINHA DE MISTA 12 X 6 CM ( 5" X 2 1/2") 307 Metro 

6.8 PORTA PARANÁ (0,60 X 2,10 M) 33 Unidade R$ 362,31 R$ 11.956,23 

6.9 PORTA PARANÁ (0,70 X 2,10 M) 33 Unidade R$ 393,36 R$ 12.980,88 

6.10 PORTA PARANÁ (0,80 X 2,10 M) 33 Unidade R$ 424,42 R$ 14.005,86 

6.11 RIPA MISTA (MADEIRA DE 1g QUALIDADE) DE 1X5CM 800 Metro R$ 5,40 R$ 4.320,00 

6.12 FOLHA DE MADEIRITE VERMELHO 12MM 112 
Metro 

Quadrado 
R$ 15,53 R$ 1.739,36 

R$ 142.218,11 

7.1 
CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ACIMA DE 
40X40CM 

2025 
Metro 

Quadrado 
R$ 50,99 R$ 103.254,75 

7.2 ARGAMASSA ACIII C/15KG 660 Saco R$ 31,38 R$ 20.710,80 

7.3 REJUNTE 450 Saco R$ 14,71 R$ 6.619,50 

7.4 ARGAMASSA ACII C/15KG 345 Saco R$ 18,63 R$ 6.427,35 

R$ 137.012,40 

8.1 
CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ACIMA DE 
40X40CM 

675 
Metro 

Quadrado 
R$ 50,99 R$ 34.418,25 

8.2 ARGAMASSA ACIII C/15KG 220 Saco R$ 31,38 R$ 6.903,60 

8.3 REJUNTE 150 Saco R$ 14,71 R$ 2.206,50 

8.4 ARGAMASSA ACII C/15KG 115 Saco R$ 18,63 R$ 2.142,45 

R$ 45.670,80 

9.1 

a è r: I T1C CP , 

----
-ERIAL -E LÉVR ICO 

ESEC.IFleACO,E.,5,;1:?(?..5.1fppl11-05/SER'VIÇOS 

CABO (CABO PP) 3 X 2,50 MM2 1800 Metro R$ 10,43 

9.2 CABO (CABO PP) 3X 4,00 MM2 1800 Metro R$ 14,61 

R$ 18.774,00 

R$ 26.298,00 

R$ 22.536,00 9.3 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 1800 Metro R$ 12,52 
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9.4 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 5100 Metro R$ 3,60 R$18.360,00 
9.5 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 5100 Metro R$ 6,25 R$ 31.875,00 

9.6 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 1800 Metro R$ 7,57 R$ 13.626,00 

9.7 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR 525 Unidade R$ 19,82 R$ 10.405,50 

9.8 CANALETA PLASTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" 1238 Metro R$ 10,96 R$ 13.568,48 

9.9 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 225 Unidade R$ 46,95 R$ 10.563,75 

9.10 CLEATS P/LIGACAO APARENTE 450 Unidade R$ 1,31 R$ 589,50 

9.11 CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10MM 83 Unidade R$ 15,65 R$ 1.298,95 

9.12 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A 98 Unidade R$ 36,52 R$ 3.578,96 

9.13 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A 98 Unidade R$ 36,52 R$ 3.578,96 

9.14 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A 98 Unidade R$ 39,65 R$ 3.885,70 

9.15 DISJUNTOR MONOPOLAR 40A 98 Unidade R$ 39,65 R$ 3.885,70 

9.16 DISJUNTOR MONOPOLAR 50A 98 Unidade R$ 46,95 R$ 4.601,10 

9.17 DISJUNTOR TRIPOLAR 32A 98 Unidade R$ 46,95 R$ 4.601,10 

9.18 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A 98 Unidade R$57,38 R$5.623,24 

9.19 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70A 23 Unidade R$ 78,25 R$ 1.799,75 

9.20 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 1/2" 675 Metro R$ 13,56 R$ 9.153,00 

9.21 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" 675 Metro R$ 31,29 R$ 21.120,75 

9.22 ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA 2250 Metro R$ 3,70 R$ 8.325,00 

9.23 FIO PARALELO ISOLADO, ( 2 X 1,50 )MM2 1200 Metro R$ 6,42 R$ 7.704,00 

9.24 
FITA DE INOX P/ FIXAÇÃO DO ELETRODUTO NO 
POSTE 

150 Metro R$ 36,52 R$ 5.478,00 

9.25 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" X 2.40M 38 Unidade R$ 71,99 R$ 2.735,62 

9.26 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES 450 Unidade R$ 30,26 R$ 13.617,00 

9.27 INTERRUPTOR 2 TECIAS SIMPLES 1TOMADA 450 Unidade R$ 36,52 R$ 16.434,00 

9.28 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES 413 Unidade R$ 33,39 R$ 13.790,07 

9.29 
KIT DE PROTECAO ARSTOP PARA AR CONDICIONADO, 
TOMADA PADRAO 2P+T 20 A, COM DISJUNTOR 
UNIPOLAR DIN 20A 

113 Unidade R$ 81,38 R$ 9.195,94 

9.30 LAMPADA LED 12W 450 Unidade R$ 17,48 R$ 7.866,00 

9.31 LAMPADA LED 15W 450 Unidade R$ 20,76 R$ 9.342,00 

9.32 LÂMPADA VAPOR DE METALICA 400W/220V 300 Unidade R$ 140,85 R$ 42.255,00 

9.33 LÂMPADA VAPOR MATALICA 250W/220V 150 Unidade R$ 106,42 R$ 15.963,00 

9.34 LÂMPADA VAPOR METALICA 70W 225 Unidade R$ 85,55 R$ 19.248,75 

9.35 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W/220V 300 Unidade R$ 219,10 R$ 65.730,00 

9.36 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, 
LUZ BRANCA, 70 W 

75 Unidade R$ 219,10 RS 16.432,50 

9.37 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1 1/2" 225 Unidade R$ 3,13 R$ 704,25 

9.38 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1 1/4" 225 Unidade R$ 2,97 R$ 668,25 

9.39 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" 225 Unidade R$ 2,66 R$ 598,50 

9.40 
MINI POSTE 1,50 M, REX MONO E ROLb. (PADRÃO 
MUTIRÃO) 

75 Unidade R$ 130,42 R$ 9.781,50 
/ 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teiuouoca.ce.qov 
































































